
 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO Nº  069/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar curso de GESTÃO E LIDERANÇA PARA TODA 
A EQUIPE DE COMANDO desta municipalidade, tendo como temas: Planejamento e Ações para o 
momento atual; Componentes da Liderença, Trabalho em Equipe, Atendimento de Qualidade e a Ética na 
Atividade Pública, conforme segue: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
Valor R$ 

Valor total 
R$ 

1 1 serviço 

curso de gestão e liderança para toda a equipe de 
comando da prefeitura municipal de saudade do 
iguaçu-pr, com o temas: planejamento e ações 
para o momento atual, componentes da 
liderança, trabalho em equipe, atendimento de 
qualidade e a ética na atividade pública. duração 
de 3:30hs. 7.600,00 7.600,00 

   TOTAL  ----------------------R$  7.600,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
CONTRATADA: IMAGEM CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA  
CNPJ Nº 05.134.005/0001-20 
 
VALOR TOTAL: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado até 30 dias, após a execução do objeto. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ação: 04.122.0003.2.007 – Atividades da administração geral 
Despesa: 3.3.90.39.48 – Serviço de seleção e treinamento 
Principal: 3050                             Despesa: 3785 
Fonte de Recurso: 20000 – Recursos Ordinários (Livres) - Superávit 
Valor da dotação: R$ 7.600,00 
 J U S T I F I C A T I V A 
  

Enquadramento no art. 24, II da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93) que define os casos de 
dispensa de licitação e dentre eles, no inciso II consta à possibilidade de ser dispensada a licitação para 
compras e outros serviços até o limite de 10% do limite estabelecido na alínea “a”, do Inciso II do art. 23 
da Lei de Licitações, que presentemente está em R$ 176.000,00, Conforme Decreto Federal Nº 9.412, DE 
18 DE JUNHO DE 2018.  

Saudade do Iguaçu, 16 de junho de 2023. 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 


